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PREGAO ELETRONICO N' 53/2023/SRP/PMP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO 1212024

CONÍRATO no 6912024

CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL,
QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, O MUNICPIO
DE PACATUBA/SE E, DO OUTRO, A EMPRESA KRM
MULTISERVICE LTDA, DECORRENTE DO PREGAO
ELETRONICO 5312023 E ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS N' ',tz t2024.

ESTADO DE SERGIPE

MUNICíPIO DE PACATUBA

O MUNIC|PIO DE PACATUBA . ESTADO DE SERGIPE, ATTAVéS dA PREFEITURA MUNICIPAL DE

PACATUBA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o no 13J1222210001-48, com

sede à Praça Nossa Senhora de Lourdes, S/No, Centro - PACATUBA - Sergipe, neste ato representado
pela Prefeita Manuela Almeida Martins Souza, portador do RG 31294707-SSP/SE e do CPF 007.427.385-
07, e a empresa KRM MULTISERVICE LTDA, localizada à Rua Terêncio Sampaio, no s32,Grageru,
Aracaju/SE, CEP:49025-700, inscrita no CNPJ sob o no.37.650.794/0001-49, doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. KLEBER DA ROCHA MENOES, Brasileiro, Solteiro,
empresário, portador do RG:30643465-SSP/SE, inscrito no CPF/MF sob o no 013.994.875-90, residente e

domiciliado na Cidade de Aracaju/SE, na Rua Pedro Soares, no í6, Conjunto Castelo Branco. Ponto Novo,

CEP: 49097-500, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente Contrato de Empreitada
por Preço Global, decorrente da Ata de Registro de Preços n" 1212024, que será regido pela Lei n" 8.666/93

e suas alteraçóes, Lei Federal n'10.192/01 e as Cláusulas e condições elencadas:

CLÁUSULA l- DO OBJETO (art. 55. inciso l. da Lei n" 8.666/93)

@ContrataçãodeempresaespecializadapararecuperaçãodoPrédio
da Escola Municipal Antônio Vicente ,localizada no povoado Piranhas no município de Pacatuba

- parágrafo único - Os serviços serão executados em estrita obediência ao presente Contrato. devendo

ser o-bservados integralmenie a Ata de Registro de Preços no 1212024 e seus anexos e a proposta

elaborada pela CONÍRATADA, de acordo com o art. 55, Xl da Lei n" 8.666/93, passendo tais documentos

afazerparteintegrantedopresenteinstrumentoparatodososflnsdedireito.

CIÁUSUIA SeGUHOA - OO ReGlilE OE EXeCUÇÃO (aÉ. SS. inciso tt. da tei n" e.e66lgg)
ireta, sob o Regime de Empreitada por Preço

Global

ctÁusutl TeRcetR/A - oo pnEco. oas coNotcÕEs oe paGAMENTo (art. 55. inciso lll' da Lei n"

8.666/93)
Pela perfeita integral execução deste contrato, a Prefeitura pagará à contratada o valor Global de R$

58.358,29 (cinquenta e oito Mil, Trezentos e cinquenta e oito Reais e vinte e Nove Centavos)

§1; - ó p"ir.é"to será efetuado de acordo com a medição apresentada pela contratada, após supervisão

ãa lscátizáçao da prefeitura, mediante entrega, no piaro de até 30 (trinta) dias da apresentação, no

protocolo aó Orgão interessado, da documentação hábil à quitação:

| - Nota fiscal e Ordem de Serviço;
ll - Relatório de anOamento à medição dos serviços, para as parcelas intermediárias e termo de

recebimento provisório do serviço, para a parcela final;
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lll - Comprovação de Regularidade com o ISS e com as Fazendas Federal ê Estadual, além das Certidões
de Regularidade de quitaÇão junto ao INSS e FGTS, atualizadas.

§2o - As íaturas serão apresentadas com indicações das quantidades e preços em Reais (R$), obedecidas
às parcelas das etepas dos serviços executados, de coníormidade com o Cronograma Físico-Financeiro
apresentado pela licitante ou, no caso de fatura única, após a conclusão dos serviÇos;

§3" - As íaturas serão encaminhadas à fiscalização da Preíeitura, para análise e aprovação e posterior
encaminhamenlo à Prefeitura para pagamento da execução dos serviÇos, que disporá de até 15 (quinze)
dias para efetivação do pagamento;

§4o - Ocorrendo a não aceitação pela fiscalização da Prefeitura dos serviços faturados, será de imediato
comunicado à firma contratada para retificação e apresentação da nova Íatura, escoimada das causas de
seu indeíerimenlo:

§5o - O não pagamento da fatura no prazo estipulado nos §§ 1ol3o acanetará indenização por inadimplência
pela variaÇão do INPC, entre a data final do período dê adimplemento de cadâ parcela ate a data do efetivo
pagamento, ou outro índice que venha a ser fixado pelo Governo Federal, na forma do art. 40, XlV, '?" da
Lei n" 8.666/93:

§6o - Os preços contratados, em moeda corrente brasileira, serão irreajustáveis pelo período de 12
(doze) meses, contados desde a assinatura do contrato;
§7. - Os valores ora pactuados poderão sofrer reajustamento se o prazo dos serviços ultrapassar 365
(trezentos e sessenta e cinco) dias consecutivos, conforme estabelece a Lei n'8.880/94, ou na ocorrência
de outras normas que venham a ser editadas pelo Governo Federal, com a finalidade cobrir flutuaçóes no
custo dos insumos, na mesma proporÉo e periodicidade da variação, verificada nos índices do Custo
Nacional da Construçáo Civil e Obras Públicas, por tipo de serviços apurados pela FGV - Fundação Getúlio
Vargas. desde que compatível com o preço de mercado, na forma do art. 40, Xl da Lei n" 8.666/93;

§8o - No caso de eventuais atrasos de responsabilidade da Contratada, os reajustes serão calculados até
o mês previsto no Cronograma físico-Íinanceiro, para o evento gerador do faturamento.

§90 - Os pagamentos poderáo ser sustados pela Prefeitura, nos seguintes casos:
l- Não cumprimento das obrigações da Contratada para com terceiro que possam, de qualquer forma,
prejudicar a Prefeiturai
ll - lnadimplência de obrigações da Contratada para com a PreÍeitura por conla do Contratoi
lll - Não cumprimento do disposto nas lnstruções Íornecidas pela Prefeitura e nos demais Anexos deste

Edital;
lV - Erros ou vícios nas faturas.

s10o - De acordo com o art. 185 do Regulamento do ICMS do Estado de Sergipe, aquele que participar de

licrtação neste Estado e que adquirir mercadorias de outras unidades da federação, recolherá o imposto

correspondente à diferença entre a alÍquota interna e a interestadual.

s11" - O pagamento das obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica

ãas datas dãs respectivas exrgências, a teor do que dispôe o art. 70§ 2o, inciso lll, da Lei no 4.320/1964'

art. 5o e 7o, § 2o, inciso lll, dá Lei no 8.666/93 e artigos 5o a 8o da Resolução no 29612016 emanada do

TCE/SE.

CLAUSULA OUARTA. DA UGÊNCIA Art. 55. inciso lV a Lei n". 8. 666/93)d

o prazo máximo de execução dos serviços, objeto deste Contrato, será de 02 (dois) meses' contados a

partir da emissão e dô consequente recêbimento da Ordem de Serviço pelo licitante vencedor, que poderá

ser. excepcionalmente, prorrogado de acordo com o a rt. 57, ll da Lei n" 8.666/93:

CÃO ORCAM NTÁRIA (art. 55. inciso V. da Lei n" . 8.666/93)ULA QUINT - DA DOTAC LAU
Os recursos financeiros para pagamento dos

Dotação Orçamentária abaixo especificada:
encargos resulta ntes deste Contrato conerão por conta da
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Unidade Orçamentária: 27034 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
Ação: t041-CONSTRUÇÃO, RESTAURAçÃO E AMPLTAçÃO DE UNTDADE ESCOLAR
Elemento de despesa:4490510000- OBRAS E INSTALAçOES
Fonte de recurso: 'l 5001001MDE

CLÁUSULA SEXTA - DO DIREITO E RESPO LIDADE DAS PARTES (art. 55, inciso Vll e Xlll, da
Lei n' 8.666/93)
A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, se obriga a:
I - Acompanhar, controlar e analisar a execução quanto à eficiência, eficácia e a efetividade na realização
dos serviços prestados;
ll - Observar para que, durante toda a vigência do Contrato, seja mantida a compatibilidade com as
obrigações assumidas pela Contratada:
lll - lndicar os seus representantes responsáveis pelo acompanhamento, supervisão e controle do objeto
deste Contralo;
lV - Notificar à Contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execuÇão dos
serviços, fixando prazo para as devidas correções;
V - EÍetuar o pagamento na forma prevista nêste inslrumento.
A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, se obriga a:
I - Executar Íielmente o ob.ieto contratado e o prazo eslipulado;
ll - Acêitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que, a critério da Prefeitura,
se façam necessários nos serviços, objeto deste Contrato, ate os limites fixados no § 1" do art. 65 da Lei
n" 8.666/93:
lll - Responder pelos danos causados diretamenle à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na êxêcuÇão do presente Contrato;
lV - Assumir inleira e exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações decorrentes da
execução deste Contrato, sejam essas de natureza trabalhista, previdenciária, civil ou fiscal, inexistindo
solidariedade da Prefeitura, relativamente a esses encargos, inclusive os que, eventualmente, advirem de
preJUízos causados a têrceiros;
V - Íl4anter no escntório da obra o livro de ocorrências, onde serão anoladas todas as oconências havidas
na execução dos serviços, livro este que será assinado semanalmente pelo responsável técnico da
Contratada e pelo engenheiro fiscal da obra;
Vl - tvlanter, durante toda execução do Contrato, as condições inicialmente pactuadas de habilitação e
qualiíicação exigrdas na licitaçáo.
ParágraÍo Único - Será assegurada à Prefeitura a fiscalização na execuÉo dos trabalhos contratados,
comprometendo-se a Contratada a íornecer informaçôes, dados e elementos que lhe íorem requisitados
pela Contratante.

CLÁUSULA SETIMA - DAS MULTAS E PENALIDADES íArt. 55. inciso Vll, da Lei n" 8.666/93)

Ao atraso no cumprimento de qualquer obrigação assumida, será aplicada mu lla de 01o/o (um poÍ cento)

do valor do conlrato, por dia de atraso, e em caso de descumprimenlo de cada um dos prazos parciais

previstos no cronograma físico-financeiro, e desde que a motivo do atraso tenha sido por culpa exclusiva

da Contratada, saivo se a justificativa do atraso for aceita pela fiscalização da Contratante. O atraso

superior a 30 (trinta) dias consecutivos será considerado como inexecução total do contrato.

§1; - A multa prevista no item anterior será deduzida dos pagamentos- a serem efetuados à Conlratada,

Àendo restituída na hipótese de ocorrer a recuperação dos atrasos veriÍicados.

§2" - Caberá, ainda, a aplicação dessa multa nos seguintes casos:
i- Não executar os serviços de acordo com o projelo, especificação e normas técnicas vigentes;

ll - Dificultar os trabalhos de ÍiscalizaÇão dos mesmos;
lll - por transferência de Contrato, a Contratada fica sujeita a multa de 10% (dez por cento) do valor deste

Ternro se o transferir a terceiros, no todo ou em parte, Sem prévia aulorização da Contratante'
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§3'- Serão considerados casos de força maior, para isenÇão de multas, quando o atraso nâ entrega dos
serviços contrâtados decorrer de:
I . Período excepcional de chuva,
ll - Ordem escrila para paralisar ou restringir a execuçáo dos trabalhos, de interesse de Contratante;
lll - Falta de elemento técnico, quando o sêrviÇo deles couber à Contratante.

§4'- No caso de Íicar comprovada a existência de irregularidades ou omrrer inadimplemento contratual
que possa ser responsabilizada a Contratada, e, ainda, em caso de inexecução, total ou parcial, do
contrato, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sançôes, previstas no art. 87 da Lei n"
8.666/93, garantida a prévia defesa:
I - Advertência.
ll - Multa de 01% (um por cento) por dia, até o máximo de 10o/o (dez por cento) sobre o valor do Contrato.
em decorrência de atraso injustificado na obra;
lll - À,4ulta de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecuÇão total ou parcial

r- do mesmo;
lV - Suspensão temporária dê participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do
Contratante, pelo prazo de alé 02 (dois) anos;
V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministraÇão Pública.

§5" - Nas mesmas penalidades incorrerá o ad.iudicatário que não retirar a nota de empenho no prazo
estabelecido. conforme estabelece o art. 64 da Lei n' 8.666/93. O valor da multa, neste caso, será de 10%
(dez por cento) do valor adjudicado.
§6'- A inexecução total ou parcial dos serviÇos objeto desta Licitação ensejará sua rescisáo, nos termos
dos artigos 78 a 80 da Lei n' 8.666/93.

cLÁusuLA olTAvA - DA RESCISÃO (art. 55. inciso Vlll. da Lei n'8.666/93)
A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da cláusula anterior, enseiará
a sua Íescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll
do Art. 78 da Lei n'8.666/93. na forma do art. 79 da mesma Lei.
Parágrafo único - Quando a rescisão oconer, com base nos incisos Xll a XVll do art. 78 da Leisupracitada,
sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos. regularmente comprovados,
que houver sofrido, conforme preceitua o § 2o do art. 79 do mesmo diploma legal.

CLÁUSULA NONA. OOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO (ATt.55. iNCiSO IX,
\-/ da Lei n" 8.666/93)

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o direito da
Contratante dê adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei n" 8.666/93.

cúusuu OÉctma - oa uectstlCÃo ApttcÁvsl À execuCÃo oo coHrmro e oS clsos
OMISSOS (art. 55. inciso Xll. da Lei n" 8.666/93).
O presente Contrato fundamenta-se:
I - nos termos da Ata de Registro de Preços n" 1212024 que, simultaneamente:

. constam do Processo Administrativo que a originou;

. náo contrariem o intêresse público;
ll - nas dentais determinações da Lei 8.666/93;
lll - nos preceitos do Direito Público;
lV - supletivamente, nos princíplos da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito Privado.
parágrafo único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência

desttcontrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA. DAS ALÍERACÔES (ATt. 65. LEi N'8'666/93)'
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Este instrumenlo poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer Íatos estipulados no artigo 65 da Lei n"
8.666/93. desde que devidamente comprovados.
§1o - A Contratada fica obrigada a aceilar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões
que se flzerem necessários, ate o limite legal previsto no art. 65, §1o da Lei n'8.666/93, calculado sobre o
valor inicial atualizado do contrato.
§2'- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condiçáo, salvo as
supressÕes resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art.65. §20, ll da Lei n'
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ACOMPAN HAMENTo E oA FISCALIZACÃo íArt. 67. Lei n"
8.666/93).
Na forma do que dispôe o artigo 67 da Lei n'8.666/93, fica designado a servidora JOANA CAROLINA
SILVA SANTOS CPF (039.492.505.06, lotado na Secretaria Municipal de AdministraÇão Órgão, para

acompanhar, e fiscalizar o servidor ALLAN CARLOS ROCHA MELLO Ct:(056.934.265-13) , lolado na

Secrelaria Municipal de obras para execuçáo do presente Contrato.

§1" . A fiscalizaçâo compete, entre outras atribuiçôes, veriÍicar a conformidade da execução do Contrato
cont as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada.

§2'- A ação da íiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

§3' - Correrão por conta da Contratada os tributos incidentes sobre as faturas a serem pagas, assim como
as contribuições devidas ao INSS, bem como seráo de sua exclusiva responsabilidâde as obrigaçóes ou
encargos trabalhistas, da Previdência Social, de seguros com reÍerência ao pessoal empregado, contratado
ou que prestar qualquer serviço na execução da obra ou fiscalização dos serviços decoÍrentes deste
Contrato.

CLÁUSULA DÉ CIMA TERCEIRA - ADEQUA O A LEI GERAL DE PROTE O DE DADOS

3E

N.13.709/18
Em virtude da vigência da Lei no 13.709/18, que visa asseverar o direito constitucional a privacidade e
proteção de dados, a assessoria jurídica especializada na temática e prestadora de serviços da Prefeitura
À/unicipal de Pacatuba/SE, sugere que se.jam incluídas as cláusulas abaixo, nos contretos firmados pelo

Orgão conr terceiros, oue oossuam em seu obieto oualouer acão confiourada como lralâmenlo de dados

ESSO coleta uso atmaze sca rte , com o fito de estabelecer consonância com os
princípios e íundamentos conlidos na referida legislação. Ainda, recomenda-se, também, atenÇão a

inclusáo das cláusulas em sede de editais de licitaçóes.

CLAUSULA DE CIMA QUARTA
A CONTRATADA e a CONTRATANTE asseguram o cumprimento do dever de proteção,

confidencialidade. sigilo, bem como a implementaÇão de medidas técnicas e administrativas suficientes a

asseverar a seguranÇa de toda informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenham acesso, em

virtude da Lei Geral de Proteção dê Dados (no 13.709/18).

A CONTRATAOA assevera que adotará todas as medidas ao seu alcance para evitar que hajam acessos

não autorizados, acidentes, vazamentos acidentais ou ilícitos que causem destruição, perda, alteraÇáo,

comunicação ou qualquer outra forma de tratamento de dados não tutelada pela LGPD;

CONTRATADA e a CONTRATANTE se comprometem a tratar dados pessoais somente com o fito de

cumprimento do obieto deste instrumento contratual, ressalvando-se a hipótese de obediência a eventuais

obrigaçóes legais e regulatórias;

A CONTRATATA se compromete a não disponibilizar dados com terceiros, a exceção de ser compelida a

cunlprrr com alguma determinação legal, regulatória, atender oÍdem expedida por autoridade pública ou
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sendo autorizada pela CONTRATANTE, hipóteses nas quais a CONTRATADA comparlilhará o que Íor
requerido:

A CONTRATADA notificará, imediatamente, a CONTRATANTE, no caso de vazamento, perda parcial ou
total de informaÇões, dados pessoais e/ou base de dados,
A notificâÇáo efetuada não eximirá as responsabilidades e eventuais sanções que possam incidir em razão
de vazamento, perda parcial ou total de informaÇões, dados pessoais e/ou base de dados;

Através do presenle contrato, a CONTRATADA e a CONTRATANTE reconhecem restam obrigadas â

\,/ assumiÍ total responsabilidade e ressarcimento por todo e qualquer dano e/ou prejuízo sofrido, incluindo
sanções aplicadas pela autÕridadê competente;

A CONTRATADA obrigase a manter os meios de comunicação com o encarregado sempre atualizados
para tratar sobre assuntos perlinentes ao disposto na Lei no 13.709/18;

A ausência de cumprimento de obrigações dispostas nesta cláusula poderá resultar a CONTRATADA ou
CONTRATANTE processo administrativo para apuraÇão de responsabilidades e, consequente, sanção
sem prejurzo de outras cominaçôes cíveis e penais:

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECEBIMENTO DOS SERVI cOS Art. 73. Lei n' 8.666/93)
Em consonância com o art. 73, I da Lei n" 8.666/93, o objeto deste Contrato será recebtdo:

a. Provisoriamente, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas parles em ate 15 (quinze) dias de comunicação escrita do
Contratado;

b. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante lermo
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que

comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei n"

8.666/93.

CLÁUSULA OECIMA SEXTA - DAS DIS POSICOES GERAIS E FINAIS
I - Com a prévia e expressa aprovação da Prefeitura, sem perda das responsabilidades contratuais e

a Contratada poderá subcontratar parle dos serviços deste Contrato, respeitado o limite máximo d
legais,
e 40o/o

(quarenta por cento) do valor contratado.
ll - A subcontratação não altera os direitos e as obrigações da Contratada perante a Prefeitura.

lll - Para a execução deste Contrato, a Preíeitura poderá designar, por ato da Diretoria a que se vincula

este Contrato, um Engenheiro como seu representante, com a competência de Gestor de Contrato da
prefeitura, que, dentre outras atribuiçõês, anotará em registro próprio todas as ocorrências rêlacionadas

com a execução dos serviços obieto deste Contrato, determinando o que for necessário à regularização

das faltas ou deíeitos observados.
lV - euando as decisões e as providências ultrapassarem a competência prevista no ato de designaçáo,

dêveÍá o Gestor de Contrato da Prefeitura poderá solicitar aos seus superiores hierárquicos' em tempo

hábil. a adoção das medidâs conveniêntes.
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A CONTRATADA se compromete a eliminar todos os dados pessoais a que tiver conhecimento ou posse,
em virtude do cumprimento do objeto deste contrato, tão longo não haja necessidade de realizar
tratamentos de dadosi

O dever de sigilo, confidencialidade e proteção de dados permanêcem vigentês, mesmo após a extinção
do presente contrato, sob pena das sançóes prêvistas na LGPD;
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V - Durante a execução deste Contrato, a PreÍeitura poderá exigir da Contratada seguro para garantia de
pessoas e bens, para um bom e perÍeito desenvolvimento dos trabalhos contratados, conforme o grau de
criticidade da etapa de execução dos serviços, objeto deste Côntrato.

cr-Áusur-l oÉctua sertul - oo rono
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Pacatuba, Estado de Sergipe, como único competente
para dirimir as questôes que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presenÇa de 02 (duas)
testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Pacatuba/SE, 26 de Marco de 2024

MANUELLA ArMEr DA i:;l#:,f iffit'l1l'^'#i,
MARTINS souzÂtu74r7335ü,

souzA:00742738507 m']'""' " "- "
MANUELLA ALMEIDA MARTINS SOUZA

PreÍeita municrpal
Contratante

gvb
Í16,.116rô Àrft àd. diíârenF
írÉgD tocrl^roo€§

vàiriq0..m hqÉ:rfàlidà, n, eoúbÍ

KRM MULTISERVICE LTDA
KLEBER DA ROCHA MENDES

Contratado

TESTEMUN HAS
1-- \/.ô

\, NO

CPF:0 00610505 -\3
,- [1rrr,--- h Cturt irpo

Praça da Nossa senhora de Lourdes, S/N- Centro - Pacatuba/SE - cEP 49.s70-000
www. Dacatuba.sê.oov.br
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ANEXO

v 01 oo2 oo1

01.002.002

01.002.003

02.oo4

0í.003

Pefreitura Municipal de
Pacatuba
Praça Nossa Senhora de
Lourdes Centro
Pacatuba-SE CNPJ :

'13.'t 12.222tO001-48

ITEM

01

01 .001

01.001 .001

01.001.002

1.007.003
0 t.0 02

E mpre end imento:E SCOLA
À/UNICIPAL ANTONIO
VICENTE

5622.69

1743 28

628 63

546,97

Praça da Nossa Senhora de Lourdes, S/N- Centro - Pacatuba/SE - CEP 49 s70-000
www. oacatuba'5e'oov.br
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DESCRIÇÃO DO ITEM UNID AUANT
PREçO

UNIT

Preço
com Dêsc.

30§/o

VALOR
TOTAL

ESCOLA MUNICIPAL
ANTONIO VICENTE
OIVERSOS

m3 3,6 246,61 172,63 621 ,46

Oemdiçáo de piso de
concreto simples, de forma
manual, sem
Íeaproveitamenlo. aÍ 09 12023

24.23 '165,71

Demolição dê alvênaria de
bloco cerâmico e=0,09m -
revestida m3 6,84 34.61
Forro de pvc, em réguas de
10 ou 20 cm, aplicado,
inclusivê estrutura para
fixação (perÍis em PVC)
marca Araforros ou similar,
instalado - Rev 06 10/2021 m2 93.00 86,37 60,46

COBERTURA

62,2640,00 43,58

Telhamento com telha de
íbrocimento ondulada esp =
6mm, Íxada com parafuso.
Rev 02 m2

20,41
.1A )Qm 44,00

Assentamento de pêças de
eucalipto tratado, d=10 a
13cm para confecção de
pêÍgolado (ref:obra
Serqipetec)

10,1354,00 14,47

Assentamento de peÇas de
eucalipto tratado, d=5 a 7cm
paÍa conÍecção de peÍgolado
(rêÍ:obra Serqipetêc)

58,0170,00 82,87

Rêvisão em cobertura com
telha ceramica tipo plan, 1â

qualid, com reposição de 10%
do material (Simonassi ou
similar)

REVESTIMENTO

3935,0631,76 22,23m2 177.00

Regularizaçáo de base para
revest. de pisos com aÍ9.
traço t4, esp. mêdia = 2,Scm01.003.001

4060 63

--l

m
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01 003.002

01 003.003
0'1.004

01 .004 001

01.004.002

lor.oo+.oog
0'1 .00 5

01.005.001

Revestimento cerâmico para
piso ou parede, 43 x 43 cm,
Arielle, linha aruana, cor
brânca ou bege, ou similâr,
PEI-5, aplicado com
argamassa industrializada ac-
ii. Íeluntado. exclusive
regularização de base ou
em m2 177 00 67 22 47 05 8328 56

Praça da Nossa Senhora de Lourdes, S/N- Centro - Pacatuba/SE - CEP 49.S70-000
www. Dacatuba.se,oov.br

9

Prs05.002

01.005.003

0'1.005.004

5988 15

1934 94

m2 29,00 66,71 46,70 't354.21

Revestimento cerâmico para
piso ou parede. 31 x 47 cm,
pei 2, Tecnogrês, acetinado,
linhâ branca. ref.55020 ou
similar, aplicada d aÍgamassâ
ind. ac-iii, rejunte acrílico,
êxceto regularizaçâo de
basê/emboÇo
ELEVAÇOES
A,venaria tijolo cerâmico
maciço (sxgx19), esp = 0,05m
(facão), com argamassa traço
t5 - 1:2:8 (cimento / cal /
areia) c/ iunta de 2.0cm - R1 m2 18,00 73,73 51 ,61 929,00

5,60 280,00

Chapisco em parede com
argamassa traço t1 - l:3
(cimento/ areia) - Rêvisado
08/2015 m2 50,00

37 ,37 26,1 6 1307,95

Reboco ou emboço interno,
de parêdê, com argâmassa
traço t6 - 1:2:10 (cimento / cal
/ areia), espessura 1,5 cm m2 50.00

PINTURA

m2 450,00 1 9.0'1 1 3,31

Pinlura de acabamento crm
aplicaÇão de 02 demáos de
tinta PVA latex para interiores
- cores convencionais - Rev
03

1197,63m2 90,00 1 9,01 13,31

Pintura de acabamento com
aplicação dê 02 demãos de
tinta PVA latex para exterioÍes
- corês convencionâis

1 1,38m2 170,00 16.26

Pintura de acabamento com
aplicação de 02 demãos de
tinta mineral em pó (Hidracor
ou similar)

17.9325,00 zc,o rm2

Pintura de acabamento com
lixamento e âplicação de 02
demãos de esmalte sintético
bÍilhante sobre madeira
(Suvinil ou similar)

17.93 250.9814,00 25,61m2

Pintura de acâbamenlo com
lixamento e aplicaçâo de 02
demãos de esmalte sintético
bÍilhante sobre madeira
(Suvinil ou similar)01.005.005

448 '18

8.
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Pintura de acabamento com
eplicação de 02 demãos de
êsmalte sintético sobre

01.005.006
1006

01 006.001

01.006.002

1.006.003

01.007.001

01.007.002

01.007.003

01 007.004

01.007.005

01.007.006

01.007.007
1008

s cies rnetálicas - R1 m2 2,70 23 73 1 6,61 44,85

000 7

Praça da Nossa Senhora de Lourdes, S/N- Centro - Pacatuba/sE - CEP 49 970-000
wuíw. Dâcatuba.s€'oov.br
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ESQUADRIAS
Porta em madeira
compensada (canela), lrsa.
semi-ôca, 0.80 x 2.10 m,
inclusive batente e íerraqens UN 1 ,00 856.47 599,53 599,53
VidÍo liso incolor 4mm - Rev
01 10t20?1 m2 17 ,O4 185,07 1 29,55 2207 ,51

m2 17,05 567.54 397 ,28 6773,59

Basculante em alumínio, cor
N/P/B, moldura-vidro, tipo
convencional ou pivolante,
exclusive vidro
INSTALAçÃO
HIDRAULICAS E
SANITÁRIAS

469.86 328,90

Vaso sanilário convencional,
linha ravena P9, DECA ou
similar, c/caixa de descarga
de sobrepor AKROS ou
similar, assento plastico
univeísal branco, conjunto de
Íixação, tubo de descida de
embutir e enqate plástico un 2.00

213,82UN I ,00 305,46

Lavatório louça branca
suspenso, 29,5 x 39cm ou
equivalente, padrão popular,
incluso sifão flexível em pvc,
válvula ê êngatê flexível 30cm
em plástico e torneirâ
cromada de mesa, padrão
popular - fornecimento e
instalaÇáo. aÍ 0112020

240.671,00 343,81UN

Tanque de mármore sintético
suspenso, 221 ou equivalente,
incluso sifão flexível em pvc,
válvula plástica e tomeira de
plástico - fomecimento e
i nstalaÇão. aÍ _0 1 I 2O2O

138,8133,05 23,14UN 6,00
Revisão de ponto de água
tipo 1

'198,79'Í 41 ,99 99,39UN 2,00

Ponto de água fria embutido,
dmaterial pvc rígido soldável
@25mm

66,4194,87UN 2,00

Ponto de esgoto com tubo de
pvc rígido soldável de 6 40
mm (lavatórios, mictórios,
ralos siÍonados, elc.

193,0796,54137,91pt 2.00mm vaso sanitáÍio

Ponlo de esgoto com tubo de
pvc rígido soldável de @ 100

INST ôES ELÉTRtcAs

1 103,83315,38 220,77s,00UNcom eletroduto de Pvcparede,
Ponto de luz em teto ou

657,80

240 67

01.008.001

132 82

Bs<
j@

213,82
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pt 16,00 33,65 23.56 376,88
Revisão dê ponto dê luz tipo
1 , em teto ou parede

250.97 175,68 1932,47

Ponto de tomada 2p+t, ABNT,
de embutir, 10 A, com
eletroduto de pvc flexível
sanfonado embutido O 3/4".
fio rigido 2,5mm'? (fio 12).
inclusive placa em pvc e
aterramento pt 1 1.00

2,OO 268,96 188,27 376,54

Ponto de interruptor 01 seção
embutido com tomada
coniugada (1 s+ 1t) com
eletroduto de pvc flexível
sanfonado O 3/4" UN

526,01

Revisão de ponto de tomada
simples com reposição da
tomada ê da fiaÇão pt 6,00 125,24 87 .67

Jbb, óo 366,86

Quadro de distribuiçáo de
embutir, em resina
teÍmoplástica. para até 16
disjuntores, com banamênto,
padÍão DlN, exclusive
disjuntores UN 1,00 524,09

10,05 20,09

Disjuntor monopolar tipo din,
corrente nominal de 16a -
Íornecimento e instalaçáo.
al 1012020 UN 2,00 14,35

15.1í 45.32

Disjuntor termomagnetico
monopolar 20 A, padrão DIN
(Europeu - linhâ branca),
curva B. corrente sKA UN 3,00 21 .58

UN 2,00 60,46 42,32 84.64

Oisju ntor termomagnetico
bipolar í5 A, padrão DIN
(Europeu - linha branca)

UN 1,00 ,ro'l I o 1605,23 1ô05.23

20,00 17,66 12,36 247 ,24

Cabo de cobre isolado pvc
rígido unipolar seção 1omm'?,
0,6/ 1 kv/ 70"

262,19m 33,00 '11,35 70Ã

Cabo de cobre Ílexível
isolado, 6 mm'z, anti-chama
0,6/1,0 kv, para circuitos
terminais - fornecimento e
instalaÇão. aÍ 0312023

100.00 5.48 3,84 383.60

Cabo de cobre flexível
isolado, 2,5 mm'?, anti-chama
0,6/1,0 kv, pâra circuitos
teÍminais - Íornecimento e
inslalacao. aÍ 0312023 m

50,00 8.06 5,64

Cabo de cobre íexÍvel
isolado. 4 mm':. antFchama
0,6/1 ,0 kv, para circuitos m

flêxivel sanÍonado embutido O
3t4'.

01 008.002

E 008.003

01.008.004

p1.008.005

01.008.006

0'1.008.007

01.008.008

01.008.009

01 008.010

01 .008.01 1

01 .008.01 2

01.008.013

Entrada de energia elétrica
bifásica demanda entrê 0 e
10.1 kw - Rev 01

Praça da Nossa Senhora de Lourdês, S/N- Centro - Pacatuba/SE - CEP 49.970-000
www. Dacatubã.5ê.oov.br
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terminais - Íornecimento e
instalação. aÍ _0312023

MAN UEL LA A rM Er DA l"iiõf,'^"jffi,":i"J'lffi,
MAfnNS Í.uzifit4)t-,arol
souzA:oo7 42738so7 {ra''q: 2074 0r 26 I2J7 05

MANUELLA ALMEIDA MARTINS SOUZA
Prefeita municipal

Contratante
!,oc um..to rssmádc ã '{naln{regub l(!úo Roo|^rdlots
D.rrr rclorr2o2. 1r.3; rí-8fr
í.rinqúe pnrr,nos -vindar.itL Aor.b,

Praça da Nossa Senhora de Lourdes, S/N- Centro - Pacatuba/SE - CEP 49.970-000
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TOTAL DO ORÇAMENTO
RS

s8.358,29

KRM MULTISERVICE LTDA
KLEBER DA ROCHA MENDES

Contratado


